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NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO 

DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE                    

REEQUIPAMENTO DE BOMBEIROS - FUNREBOM.  

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos ter-

mos do inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 

Considerando o art. 2° da Lei Municipal n° 3.851 de 12 de dezembro de 2023, o qual 

cria o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Reequipamento de Bombeiros; 

 

Considerando o Memorando n° 14.610/2025 desta Prefeitura, 

 

RESOLVE  

Art. 1° Nomear membros para compor o Conselho Diretor do Fundo Municipal 

de Reequipamento de Bombeiros, conforme segue: 

 
Secretaria de Segurança, Mobilidade e Tecnologia 

Paulo Ricardo Garcia da Silveira  

Corpo de Bombeiros Militar/RS (CBMRS) de Capão de Canoa 

Clenio de Melo Klein 

Secretaria de Orçamento e Finanças 

Bruno Rocha Zanoni 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 

Lucas Rösner Ferreira 

Representante do Executivo Municipal 

 Rodrigo de Souza Estevam  

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 Capão da Canoa, 11 de julho de 2025. 

Registre-se, publique-se. 
 
                                        VALDOMIRO NOVASKI, 

         Prefeito Municipal. 
 

    MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO,                 CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA, 
Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento.                             Procurador Geral. 

 
 
                                                                                                                                Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                   LARISSA PEREIRA DE SOUZA CARDOSO             
Em observância à Lei nº 6.883/2021                         Assessor de Departamento - Matrícula nº 229.360 
                                                                                                                                                                          (Revisado por G.P)               


